



PROJETO DE LEI Nº 2532/2006

Dispõe sobre o transporte gratuito para portadores de doença renal e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica concedido o transporte gratuito para pacientes residentes no município de Patos de Minas, em tratamento de hemodiálise, desde a residência até a clínica e retorno à residência, para realização de seções de tratamento.


Art. 2º Estarão aptos a receber este benefício, os pacientes renais submetidos a tratamento e com renda familiar inferior a quatro salários mínimos nacional.


Art. 3º O Executivo disponibilizará transporte específico para estes pacientes e nos veículos constará, pintada com letra legível, a inscrição “Transporte de pacientes renais em hemodiálise: uso exclusivo em serviço.”


Art. 4º Os veículos ora disponibilizados para a execução destes serviços deverão sofrer inspeção criteriosa mensal pela vigilância sanitária.


Art. 5º Os recursos para cobertura das despesas com o serviço serão provenientes das autuações de trânsito emitidas e arrecadadas pelo Município.


Art. 6º O Executivo Municipal regulamentará esta lei no prazo de sessenta dias contados da data de publicação desta lei.


Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de outubro de 2006.





OTAVIANO MARQUES DE AMORIM





Vereador

JUSTIFICATIVA:


Os pacientes em terapia de hemodiálise necessitam de transporte específico para o deslocamento, desde suas casas até a unidade de hemodiálise e retorno; tendo em vista o risco biológico e os cuidados especiais de que estes pacientes necessitam.


Há que ser priorizada a qualidade de vida e a valorização do ser humano.
